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LEI MUNICIPAL 2.837, DE 10 DE MAIO DE 2021

DEFINE O ABUSO E MAUS TRATOS CONTRA ANIMAIS E
PENALIZA SUA PRÁTICA.

O POVO DO MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, por seus representantes na Câmara
Municipal APROVOU e, eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º  São considerados abuso ou maus-tratos contra animais quaisquer ações ou omissões que
atentem contra a saúde ou a integridade física ou mental de um animal, notadamente:

I - privar o animal de suas necessidades básicas;

II - lesar ou agredir o animal, causando-lhe sofrimento, dano físico ou morte, salvo nas situações
admitidas pela legislação vigente;

III - abandonar o animal sob qualquer pretexto ou deixar de prestar socorro em casos de
atropelamento, mesmo que acidentais;

IV - obrigar o animal a realizar trabalho excessivo, superior às suas forças naturais ou submetê-lo a
condições que resultem em sofrimento e tortura;

V - confinar, acorrentar e/ou deixar em lugar inadequado;

VI - utilizar animal em confronto ou luta, entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes;

VII - provocar envenenamento em animal que resulte ou não em morte;

VIII - deixar de propiciar morte rápida e indolor a animal cuja eutanásia seja necessária;

IX - outras ações ou omissões atestadas por médico veterinário, nas quais fiquem evidentes situações
de abuso ou maus-tratos.

§ 1º A eutanásia mencionada no inciso VIII deverá ser executada por médico veterinário, cujo
procedimento somente deverá ser feito após aplicação de medicamentos que causem inconsciência total
no animal.

§ 2º Na necessidade de realização de eutanásia animal, mencionada no incido VIII, o procedimento
realizado deverá respeitar métodos humanizados e empreender todos os meios necessários para que o
procedimento ocorra em local tecnicamente adequado, sendo vedada sua realização em qualquer via
pública, salvo em caso de extrema urgência e necessidade, devidamente justificada pelo profissional
competente.
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Art. 2º  Para efeitos do inciso V, do art. 1º desta Lei, entende-se como "confinar, acorrentar e/ou deixar
em lugar inadequado" qualquer meio injustificado de restrição à liberdade de locomoção dos animais
domésticos.

§ 1º A restrição à liberdade de locomoção ocorrerá por qualquer meio de aprisionamento,
permanente ou rotineiro, do animal a um objeto estacionário por períodos contínuos.

§ 2º Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio de contenção, o animal será
preso a uma corrente do tipo "vai - e vem" com no mínimo seis metros de comprimento.

§ 3º A liberdade de locomoção do animal deverá ser oferecida de modo a não causar quaisquer
ferimentos, dores ou angústias, observando-se:

I - o objeto utilizado para amarrar o animal não poderá pesar mais de 10% (dez por cento) do seu
peso;

II - fica vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira.

§ 4º É proibido o confinamento de animais em alojamentos e/ou locais que não respeitem as
condições adequadas ao bem estar do animal, observando-se:

I - espaço suficiente para movimentação;

II - incidência de sol, luz, sombra e ventilação;

III - fornecimento de alimento e água potável, além de atendimento das suas necessidades;

IV - asseio e conservação de higiene do alojamento e do próprio animal;

V - restrição de contato com outros animais agressivos e/ou portadores de doenças.

Art. 3º  A ação ou omissão que implique em abandono ou maus-tratos contra animais sujeitará o infrator
às sanções previstas no artigo 32, da Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações, além das
penas previstas nesta Lei Municipal.

Art. 4º  Na aplicação de multa simples em razão de determinada ação ou omissão que implique em
abandono ou maus-tratos contra animal, serão observados os seguintes limites:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), em casos de abuso, maus-tratos, omissão, negligência e abandono, que
não acarretem lesão ou óbito ao animal, multa essa aplicada por cada animal envolvido;

II - R$ 80,00 (oitenta reais), em casos de abuso, maus-tratos, omissão, negligência e abandono que
acarretem lesão ao animal, multa essa aplicada por cada animal envolvido;

III - R$ 120,00 (cento e vinte reais), em casos de abuso, maus-tratos, omissão, negligência e abandono
que acarretem óbito do animal, multa essa aplicada por cada animal envolvido.

§ 1º A cada reincidência de infração, a pena da multa será aplicada em dobro em relação à multa
anteriormente aplicada.

§ 2º O infrator, quando da autuação, deverá ser advertido que recusar à autoridade, quando por esta,
justificadamente solicitados ou exigidos, dados ou indicações concernentes à própria identidade, estado,
profissão, domicílio e residência constitui contravenção penal, punível na forma do artigo 68, do Decreto-
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Lei 3.688/1941.

§ 3º O infrator que se recusar a se identificar poderá ser conduzido perante à autoridade policial para
coleta de seus dados e lavratura de respectivo boletim de ocorrência.

§ 4º A multa não quitada dentro do mesmo exercício será inscrita em dívida ativa municipal, sujeita à
cobrança, protesto ou execução, na forma da lei.

§ 5º Além das multas previstas neste artigo, o infrator também deverá arcar com todos os custos do
tratamento veterinário e recuperação do animal vítima de maus-tratos.

Art. 5º  As multas previstas nesta lei deverão ser reajustadas anualmente pelo índice inflacionário
adotado pelo Município.

Art. 6º  A denúncia dos atos previstos nesta Lei poderá ser feita por qualquer munícipe, junto à Ouvidoria
Geral do Município, Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou Grupamento Ambiental da Guarda Civil
Municipal.

Parágrafo único. O setor competente pelo recebimento da denúncia manterá o sigilo das
informações.

Art. 7º  As clínicas veterinárias, pet shops e demais estabelecimentos assemelhados deverão
obrigatoriamente denunciar os casos de maus tratos de animais domésticos consoante disposto na Lei
Municipal nº 2.822, de 07/01/2021.

Parágrafo único. A fiscalização dos atos previstos na Lei Municipal nº 2.822, de 07/01/2021, bem
como a autuação e aplicação da sanção, se necessária, será de competência da Guarda Civil Municipal
Ambiental.

Art. 8º  A fiscalização dos atos previstos nesta Lei, bem como a autuação e aplicação de multa, se
necessária, será de competência da Guarda Civil Municipal Ambiental e dos Fiscais Ambientais.

Parágrafo único. A multa aludida no artigo 4º será aplicada mediante preenchimento de formulário de
fiscalização em uso pela Prefeitura Municipal, contendo, pelo menos, nome completo, endereço, CPF da
pessoa autuada e a descrição da infração, com fundamento nesta lei.

Art. 9º  A destinação dos recursos advindos desta Lei deverá ser aplicado no Fundo Municipal de
Proteção à Vida Animal, criado pela Lei Municipal nº 2.441 de 10/06/2014 e alterações promovidas pela
Lei Municipal nº 2.582, de 02/06/2017, a serem usados em ações e projetos voltados à Política do Bem-
Estar Animal.

Art. 10.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Lima, 12 de maio de 2021.

JOÃO MARCELO DIEGUEZ PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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